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PROJETO DE LEI N.º 2.316-A, DE 2021 
(Do Sr. Paulo Guedes) 

 
Concedo o nome de Parque Nacional Cavernas do Peruaçu Paulo Ribeiro 
à Unidade de Conservação criada pelo Decreto de 21 de Setembro de 
1999, originalmente designada Parque Nacional Cavernas do Peruaçu; 
tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relatora: DEP. 
LÍDICE DA MATA). 
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ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI N°       2021 

(do Sr. Paulo Guedes) 

 

Concedo o nome de Parque Nacional 

Cavernas do Peruaçu Paulo Ribeiro à 

Unidade de Conservação criada pelo 

Decreto de 21 de Setembro de 1999, 

originalmente designada Parque Nacional 

Cavernas do Peruaçu. 

 

O Congresso Nacional Decreta:  

Art 1°. Fica concedido o nome de Parque Nacional Cavernas do Peruaçu Paulo 

Ribeiro à Unidade de Conservação criada pelo Decreto de 21 de Setembro de 1999, 

originalmente designada Parque Nacional Cavernas do Peruaçu, no Estado de Minas 

Gerais. 

Art 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objeto conceder o nome do sociólogo e ambientalista 

Paulo Ribeiro à área atualmente conhecida como Parque Nacional Cavernas do Peruaçu para 

que seja prestada merecida homenagem a esse homem exemplar na luta pelo meio ambiente. 

“Paulim Ribeiro”, como era conhecido, nasceu em Montes Claros, abriu os olhos, 

enxergou o mundo inteiro e se encantou pelo que viu. Filho de “Jacy e Marão” (Dona Jacy 

Ribeiro e Mario Ribeiro da Silveira), sobrinho e aprendiz de Darcy Ribeiro, Paulo Ribeiro veio ao 

mundo para ser um fazedor de sonhos. Sonhava e realizava, era sociólogo, ambientalista, 

catrumano, geraizeiro e norte mineiro. 

Ao lado do tio Darcy Ribeiro, ainda jovem, Paulo Ribeiro atuou pelo tombamento de 

praias no Rio de Janeiro, pela proteção da mata nativa, dos mangues, das aldeias e dos povos 

indígenas.  

Atuou na telecomunicação, acreditava na democratização da informação e foi um 

difusor da televisão para diversas regiões,  presidiu a TVE – Rede Minas. 

Presidiu a Fundar (Fundação Darcy Ribeiro) e em homenagem ao antropólogo e para a 

preservação de sua obra construiu o Memorial Darcy Ribeiro em Brasília. 
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Paulo Ribeiro participou da criação do Parque Estadual da Lapa Grande e também da 

luta pela criação do Parque de Grão Mogol. 

Como Secretário Municipal de Meio Ambiente de Montes Claros implementou o eco - 

credito e a onda verde, revitalizou o parque Sagarana (criado por seu pai Mário Ribeiro da 

Silveira), criou os parque Canelas, Mangues, Belvedere, Santo Antônio e deixou em andamento 

projetos para a criação de mais 12 parques municipais.  

Paulo Ribeiro lutou contra a desertificação do Norte de Minas e pela revitalização do rio 

São Francisco, compunha o comitê em defesa do Selo UNESCO de Patrimônio Mundial para o 

Parque Nacional Cavernas do Peruaçu. 

Paulo Ribeiro plantava árvores floríferas para agradar as senhoras da cidade,  distribuía 

arte pelas praças pra harmonizar o homem com a natureza. Paulo Ribeiro acreditava que a 

maneira mais eficiente de mudar o mundo era pela revolução educacional e criando parques. 

Ele queria proteger o meio ambiente, promover o encontro, cultivar a beleza e proliferar a 

cultura.  

Paulo Ribeiro lutou bravamente e nunca foi vencido.  

“Paulim” virou semente, germinou, adubou, verdejou, floriu e frutificou. 

Ante o exposto, conclamamos nossos pares a apoiar a presente iniciativa legislativa.  

 

Sala das Comissões, 

 

Deputado Paulo Guedes 

PT-MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO DE 21 DE SETEMBRO DE 1999 
 

Cria o Parque Nacional Cavernas do Peruaçu, 

no Estado de Minas Gerais, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, e de acordo com o art. 225, § 1, inciso III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 

no art. 5º da Lei nº 4.771, de 15.de setembro de 1965, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criado, na região norte do Estado de Minas Gerais, o Parque Nacional 

Cavernas do Peruaçu, com o objetivo de proteger o patrimônio geológico e arqueológico, 

amostras representativas de cerrado, floresta estacional e demais formas de vegetação natural 

existentes, ecótonos e encraves entre estas formações, a fauna, as paisagens, os recursos 

hídricos, e os demais atributos bióticos e abióticos da região. 

 

Art. 2º O Parque Nacional Cavernas do Peruaçu tem os seguintes limites, descritos 

com base nas ortofotocartas planialtimétricas em escala 1:10.000 nºs 213385, 213396, 213387, 

213388, 213395, 213396, 213397, 213398, 217804, 217805, 217806, 217807, 217813, 217914, 

217815, 217816, 217817, 217824, 217825, 217826, 217835, 217836, 217837, 217838, 217846, 

217847, 217856, e 217857, produzidas em 1991 pela Geonex para o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA e Fundação Rural Mineira Colonização e 

Desenvolvimento Agrário - RURALMINAS. e nas cartas topográficas do Vale do São 

Francisco, em escala 1:50.000, produzidas por Serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro do Sul 

para a SUVALE, em 1968, nºs SD.23-Z-C-II-1 (MI 2178-1), SD.23-Z-C-II-2 (MI 2178-2), 

SD.23-Z-C-II-3 (MI 2178-3), e SD.23-Z-C-II-4 (MI 2178-4): começa na margem do rio São 

Francisco, no ponto de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) 592046 E e 8312660 N (ponto 

1); deste ponto, segue por linhas retas, ligando os pontos de c.p.a. 591929 E e 8312756 N (ponto 

2), 591931 E e 8313897 N (ponto 3), 592017 E e 8315143 N (ponto 4), 591966 E e 8315365 N 

(ponto 5), 591062 E e 8314835 N (ponto 6), 590404 E e 8315046 N (ponto 7), 590338 E e 

8314265 N (ponto 8), 587911 E e 8312789 N (ponto 9), 586001 E e 8313038 N (ponto 10), 

584763 E e 8314416 N (ponto 11), 584735 E e 8315410 N (ponto 12), e atingindo o ponto de 

c.p.a. 583985 E e 8315552 N, situado s obre o talvegue de um pequeno afluente pela margem 

esquerda do riacho do Mocambo (ponto 13); daí, segue contornando a base da Serra da Mãe 

Joana, por linhas retas, ligando os pontos de c.p.a. 584020 E e 8315062 N (ponto 14), 583763 

E e 8314993 N (ponto 15), 583780 E e 8314248 N (ponto 16), 583308 E e 8313916 N (ponto 

17), 583506 E e 8313573 N (ponto 18), 583405 E e 8312871 N (ponto 19), 583150 E e 8312631 

N (ponto 20), 582755 E e 8312385 N (ponto 21), 582317 E e 8312726 N (ponto 22), 581825 E 

e 8312981 N (ponto 23), 581491 E e 8313433 N (ponto 24), 581301 E e 8313481 N (ponto 25), 

581052 E e 8313856 N (ponto 26), 580855 E e 8313857 N (ponto 27), 580814 E e 8313616 N 

(ponto 28), 580305 E e 8313777 N (ponto 29), 579977 E e 8313675 N (ponto 30), 580043 E e 

8313272 N (ponto 31), 579456 E e 8313234 N (ponto 32), 578603 E e 8313102 N (ponto 33), 
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e atingindo o ponto de c.p.a. 578265 E e 8312855 N, situado sobre o talvegue de um pequeno 

afluente pela margem esquerda do riacho do Mocambo (ponto 34); segue pelo talvegue deste 

afluente até o ponto de c.p.a. 577801 E e 8314130 N, situado na confluência com outro pequeno 

tributário (ponto 35); segue a montante, no rumo nordeste, pelo talvegue do curso d'água, até o 

ponto de c.p.a. 578710 E e 8314927 N (ponto 36); deste ponto, segue por linhas retas, ligando 

os pontos de c.p.a 578567 E e 8315264 N (ponto 37), 578819 E e 8315656 N (ponto 38), 578048 

E e 8315863 N (ponto 39), 577555 E e 8315683 N (ponto 40), 577193 E e 8315945 N (ponto 

41), 577289 E e 8316782 N (ponto 42), 576896 E e 8316945 N (ponto 43), 576681 E e 8317182 

N (ponto 44), 576104 E e 8317206 N (ponto 45), 576023 E e 8317546 N (ponto 46), 576346 E 

e 8317666 N (ponto 47), 575911 E e 8317888 N (ponto 48), 575860 E e 8318253 N (ponto 49), 

575613 E e 8318203 N (ponto 50), 575163 E e 8318582 N (ponto 51), 574870 E e 8319041 N 

(ponto 52), 574526 E e 8319292 N (ponto 53), 573581 E e 8319884 N (ponto 54), 573240 E e 

8319932 N (ponto 55), 572988 E e 8320307 N (ponto 56), 572680 E e 8320446 N (ponto 57), 

572916 E e 8320853 N (ponto 58), 573300 E e 8321184 N (ponto 59), 573917 E e 8321221 N 

(ponto 60), 574267 E e 83213 10 N (ponto 61), 574442 E e 8321592 N (ponto 62), 574201 E e 

8321649 N (ponto 63), 574504 E e 8322340 N (ponto 64), 574715 E e 8322392 N (ponto 65), 

e atingindo o ponto de c.p.a. 574719 E e 8322772 N. situado na cabeceira de um pequeno curso 

d'água (ponto 66); segue a jusante pelo talvegue deste curso d'água até sua confluência com um 

tributário do riacho do Mocambo pela margem esquerda, ponto de c.p.a. 573255 E e 8322860 

N (ponto 67); daí, segue por linhas retas, ligando os pontos de c.p.a. 572349 E e 8322168 N 

(ponto 68), 571854 E e 8322219 N (ponto 69), 571720 E e 8322443 N (ponto 70), 571356 E e 

8322486 N (ponto 71), 571161 E e 8322664 N (ponto 72), e atingindo o ponto de c.p.a. 570531 

E e 8322716 N, situado na margem esquerda do riacho do Mocambo (ponto 73); segue a 

montante pela margem esquerda do riacho do Mocambo até atingir sua cabeceira, ponto de 

c.p.a. 568701 E e 8327567 N (ponto 74); daí, segue por linhas retas, ligando os pontos de c.p.a. 

567852 E e 8328459 N (ponto 75), 567779 E e 8328971 N (ponto 76), 567017 E e 8329113 N 

(ponto 77), 567182 E e 8329980 N (ponto 78), 566936 E e 8330521 N (ponto 79), 567524 E e 

8332257 N (ponto 80), 568399 E e 8334053 N (ponto 91), 569999 E e 8333993 N (ponto 82), 

570682 E e 8334889 N (ponto 83), 571339 E e 9334417 N (ponto 84), 570599 E e 8333391 N 

(ponto 85), 571535 E e 8332698 N (ponto 86), 571047 E e 8332184 N (ponto 87), 573092 E e 

8330957 N (ponto 88), 573970 E e 8331075 N (ponto 89), 574963 E e 8331503 N (ponto 90), 

575569 E e 9332351 N (ponto 91), 574877 E e 9332956 N (ponto 92), 5 4763 E e 8333729 N 

(ponto 93), 575104 E e 8333741 N (ponto 94), 575233 E e 8334323 N (ponto 95), 574428 E e 

8334125 N (ponto 96), 574061 E e 8334521 N (ponto 97), 574935 E e 8334765 N (ponto 98), 

575670 E e 8334800 N (ponto 99), 576752 E e 8335607 N (ponto 100), 577367 E e 8335706 

N (ponto 101), 577356 E e 8336495 N (ponto 102), 577398 E e 8337242 N (ponto 103), 577427 

E e 8337522 N (ponto 104), 577382 E e, 8338071 N (ponto 105), 577301 E e 8339087 N (ponto 

106), 578044 E e 8339066 N (ponto 107), 578828 E e 8339409 N (ponto 109), 579748 E e 

8338477 N (ponto 109), 579080 E e 8338298 N (ponto 110), 580782 E e 8338271 N (ponto 

111), 581594 E e 8338048 N (ponto 112) 582820 E e 8338227 N (ponto 113), 582459 E e 

8339204 N (ponto 114), 582278 E e 8341470 N (ponto 115), 582191 E e 9341987 N (ponto 

116), 582685 E e 8342700 N (ponto 117), 582553 E e 8343618 N (ponto 118), 582210 E e 

8344213 N (ponto 119), 583650 E e 8348352 N (ponto 120), e atingindo o ponto de c.p.a. 

586189 E e 8350905 N, situado sobre a linha divisória da Área Indígena Xacriabá (ponto 121); 

segue por linhas retas, ligando os pontos de c.p.a. 587584 E e 8351038 N (ponte 122 ), 589174 

E e 8349477 N (ponto 123) e atingindo o ponto de c.p.a. 591867 E e 8347290 N (ponto 124); 

deste ponto, inflete-se para sul-sudeste, seguindo por linha reta até o ponto de c.p.a. 592733 E 

e 8345239 N (ponto 125); daí, segue por linha reta até o ponto de c.p.a. 592852 E e 8345209 

N, situado na cabeceira de uma grota (ponto 126); daí, segue a jusante pelo talvegue desta grota, 

até atingir o ponto de c.p.a. 594123 E e 8344518 N (ponto 127); deste ponto, segue por linhas 
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retas, unindo os pontos de c.p.a. 594313 E e 8344521 N (ponto 128), 594679 E e 8344446 N 

(ponto 129), 594797 E e 8344506 N (ponto 130), 594931 E e 8344487 N (ponto 131), 595139 

E e 8344420 N (ponto 132), 595277 E e 8344319 N (ponto 133), 595504 E e 8344226 N (ponto 

134), 595661 E e 8344308 N (ponto 135), 595853 E e 8344346 N (ponto 136), 595984 E e 

8344325 N (ponto 137), 596194 E e 8344361 N (ponto 138), 596379 E e 8344545 N (ponto 

139), 596947 E e 8344825 N (ponto 140), 597319 E e 8344786 N (ponto 141) e 597609 E e 

8344758 N, situado no topo de uma elevação local de cota aproximada 613 metros (ponto 142)., 

continua por linhas retas, unindo os pontos de c.p.a. 598028 E e 8344448 N (ponto 143), 598973 

E e 8344681 N (ponto 144) e atingindo o ponto de c.p.a. 599451 E e 8344825 N, situado na 

base de uma elevação rochosa (ponto 145); daí, segue por linhas retas, unindo os pontos de 

c.p.a. 599446 E e 8344700 N (ponto 146), 599317 E e 8344527 N (ponto 147), 599315 E e 

8344299 N (ponto 148), 599239 E e 8344169 N (ponto 149), 599242 E e 8344008 N (ponto 

150), 599493 E e 8343651 N (ponto 151), 599835 E e 8343444 N (ponto 152), 599785 E e 

8343128 N (ponto 153), 599912 E e 8342935 N (ponto 154), 599749 E e 8342688 N (ponto 

155), 598774 E e 8342471 N (ponto 156), 598430 E e 8342780 N (ponto 157), 596705 E e 

8343016 N (ponto 158), 595953 E e 8340702 N (ponto 159), 596460 E e 8338540 N (ponto 

160), 595947 E e 8338348 N (ponto161), 595984 E e 8337892 N (ponto 162), 594934 E e 

8337298 N (ponto 163), 594775 E e 8337682 N (ponto 164), 594239 E e 837750 N (ponto 

165), 594283 E e 8338143 N (ponto 166), 594054 E e 8338140 N (ponto 167), 593859 E e 

8338569 N (ponto 168), 594532 E e 8338773 N (ponto 169), 594405 E e 8339327 N (ponto 

170), 594886 E e 8339824 N (ponto 171), 594710 E e 8340234 N (ponto 172), 594051 E e 

8339915 N (ponto 173), 593957 E e 8339972 N (ponto 174), 593956 E e 8340140 N (ponto 

175), 593707 E e 8340335 N (ponto 176), 593406 E e 8340438 N (ponto 177), 593031 E e 

8340088 N (ponto 178), 593290 E e 8339843 N (ponto 179), 592920 E e 8339501 N (ponto 

180), 592871 E e 8339332 N (ponto 181), 592748 E e 8339230 N (ponto 192), 592695 E e 

8338788 N (ponto 183), 591800 E e 8339052 N (ponto 184), 591977 E e 8338621 N (ponto 

185), 592315 E e 8338297 N (ponto 186), 592581 E e 8338222 N (ponto 187), 592686 E e 

8337646 N (ponto 188), 592908 E e 8337629 N (ponto 189), 593198 E e 8337746 N (ponto 

190), 593340 E e 8337825 N (ponto 191), 593478 E e 8337840 N (ponto 192), 593523 E e 

8337874 N (ponto 193), 593677 E e 8337881 N (ponto 194), 593769 E e 8337822 N (ponto 

195), 593804 E e 8337670 N (ponto 196), 593690 E e 8337503 N (ponto 197), 593601 E e 

8337467 N (ponto 198), 593629 E e 8337295 N (ponto 199), 593548 E e 8337143 N (ponto 

200), 593550 E e 8336998 N (ponto 201), 593446 E e 8336821 N (ponto 202), 593576 E e 

8336624 N (ponto 203), 593504 E e 8336367 N (ponto 204), 593390 E e 8336341 N (ponto 

205), 593246 E e 8336169 N (ponto 206), 593223 E e 8336115 N (ponto 207), 593042 E e 

8336076 N (ponto 208), 592829 E e 8335899 N (ponto 209), 592625 E e 8335885 N (ponto 

210), 592289 E e 8335708 N (ponto 211), 592042 E e 8335823 N (ponto 212), 592057 E e 

8336337 N (ponto 213), 591775 E e 8336408 N (ponto 214), 591197 E e 8336385 N (ponto 

215), 591243 E e 8336181 N (ponto 216), 591477 E e 8335944 N (ponto 217), 591657 E e 

8335425 N (ponto 218), 591631 E e 8335079 N (ponto 219), 591073 E e 8334272 N (ponto 

220), 590175 E e 8334208 N (ponto 221), 590012 E e 8334584 N (ponto 222), 589673 E e 

8334732 N (ponto 223), 599360 E e 8335196 N (ponto 224), 589296 E e 8335405 N (ponto 

225), e atingindo o ponto de c.p.a. 589314 E e 8335539 N, situado sobre o talvegue de uma 

grota (ponto 226); segue a montante pelo talvegue desta grota até sua cabeceira, no ponto de 

c.p.a. 587775 E e 8336641 N (ponto 227); daí, segue por linhas retas, ligando os pontos de 

c.p.a. 587521 E e 8336624 N (ponto 228), 587655 E e 8336304 N (ponto 229), 588064 E e 

8335786 N (ponto 230), 588301 E e 8335225 N (ponto 231), 588652 E e 8335057 N (ponto 

232), e atingindo o ponto de c.p.a. 589134 E e 8334981 N, situado na base da encosta (ponto 

233); dai, continua aproximadamente pela base da encosta, por linhas retas, ligando os pontos 

de c.p.a. 589258 E e 8334849 N (ponto 234), 589220 E e 8334643 N (ponto 235), 588975 E e 
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8334503 N (ponto 236), 588532 E e 8334201 N (ponto 237), 588980 E e 8333945 N (ponto 

238), 589246 E e 8333618 N (ponto 239), 589138 E e 8333402 N (ponto 240), 589005 E e 

8333330 N (ponto 241), 589075 E e 8333217 N (ponto 242), 588940 E e 8332900 N (ponto 

243), 588789 E e 8332643 N (ponto 244), 588866 E e 8332453 N (ponto 245), 588781 E e 

8332374 N (ponto 246), 588781 E e 8332225 N (ponto 247), 589037 E e 8332061 N (ponto 

248), 589089 E e 8332198 N (ponto 249), 589009 E e 8332322 N (ponto 250), 589014 E e 

8332382 N (ponto 251), 589147 E e 8332417 N (ponto 252), 589327 E e 8332365 N (ponto 

253), 589355 E e 8332038 N (ponto 254), 589416 E e 8331911 N (ponto 255), 589590 E e 

8331915 N (ponto 256), 589750 E e 8331973 N (ponto257), 589940 E e 8332100 N (ponto258), 

590095 E e 8332323 N (ponto259), 590402 E e 8332266 N (ponto 260), 590648 E e 8332259 

N (ponto 261), 590671 E e 8331957 N (ponto 262), 590663 E e 8331681 N (ponto 263), 590745 

E e 8331525 N (ponto 264), 590735 E e 8331383 N (ponto 265), 590299 E e 8330316 N (ponto 

266), 590299 E e 8329944 N (ponto 267), 590078 E e 8329794 N (ponto 268), 589980 E e 

8329806 N (ponto 269), 589724 E e 8330084 N (ponto 270), 589702 E e 8330334 N (ponto 

271), 589617 E e 8330466 N (ponto 272), 589643 E e 8330621 N (ponto 273), 589605 E e 

8330677 N (ponte 274), 589391 E e 8330594 N (ponto 275), 589267 E e 8330462 N (ponto 

276), 589298 E e 8330397 N (ponto 277), 589287 E e 8330140 N (ponto 278), 589331 E e 

8329911 N (ponto 279), 589307 E e 8329639 N (ponto 280), 589187 E e 8329420 N (ponto 

281), 589223 E e 8329117 N (ponto 282), 589381 E e 8328801 N (ponto 283), 589359 E e 

8328767 N (ponto 284), 589489 E e 8328582 N (ponto 285), 589541 E e 8328365 N (ponto 

286), 589638 E e 8328212 N (ponto 287), 589638 E e 8327866 N (ponto 288), 589712 E e 

8327742 N (ponto 289), 589702 E e 8327059 N (ponto 290), 588264 E e 8326175 N (ponto 

291), 588076 E e 8326394 N (ponto 292), 587910 E e 8326476 N (ponto 293), 587843 E e 

8326552 N (ponto 294), 587822 E e 8326619 N (ponto 295), 587650 E e 8326680 N (ponto 

296), 587483 E e 8326546 N (ponto 297), 587267 E e 8326460 N (ponto 298), 587151 E e 

8326328 N (ponto 299), 587071 E e 8326111 N (ponto 300), 596984 E e 8326011 N (ponto 

301), 586909 E e 8325791 N (ponto 302), 586727 E e 8325541 N (ponto 303), 586756 E e 

8325388 N (ponto 304), 586825 E e 8325360 N (ponto 305), 586834 E e 8325222 N (ponto 

306), 586765 E e 8324980 N (ponto 307), 586913 E e 8324819 N (ponto 308), 587051 E e 

8324523 N (ponto 309), 586895 E e 8324178 N (ponto 310), 586569 E e 8324165 N (ponto 

311), 596517 E e 8324044 N (ponto 312), 586419 E e 8324021 N (ponto 313), 586322 E e 

8324049 N (ponto 314), 586276 E e 8324003 N (ponto 315), 586265 E e 8323835 N (ponto 

316), 586119 E e 8323750 N (ponto 317), 586111 E e 8323682 N (ponto 318), 585894 E e 

8323504 N (ponto 319), 585817 E e 8323490 N (ponto 320), 585789 E e 8323441 N (ponto 

321), 585717 E e 8323400 N (ponto 322), 585644 E e 8323232 N (ponto 323), 585330 E e 

8323126 N (ponto 324), 585064 E e 8323324 N (ponto 325), 585014 E e 8323231 N (ponto 

326), 584810 E e 8323172 N (ponto 327), 584740 E e 8323068 N (ponto 328), 584466 E e 

8323080 N (ponto 329), 584404 E e 8322988 N (ponto 330), 584394 E e 8322899 N (ponto 

331), 584280 E e 8322771 N (ponto 332), 584152 E e 8322659 N (ponto 333), 584015 E e 

8322711 N (ponto 334), 583823 E e 8322712 N (ponto 335), 583563 E e 8322636 N (ponto 

336), e 583307 E e 8322774 N, situado sobre o talvegue do rio Peruaçu (ponto 337); segue a 

montante pelo talvegue do rio até o ponto de c.p.a. 583135 E e 8323313 N (ponto 338); deste 

ponto, segue por linhas retas, ligando os pontos de c.p.a. 583023 E e 8323240 N (ponto 339), 

583063 E e 8323217 N (ponto 340), 583088 E e 8323172 N (ponto 341), 583088 E e 8323053 

N (ponto 342), 582873 E e 8323057 N (ponto 343), 582580 E e 8322883 N (ponto 344), 582542 

E e 8322572 N (ponto 345), 582672 E e 8322591 N (ponto 346), 582749 E e 8322627 N (ponto 

347), 582937 E e 8322435 N (ponto 348), 583169 E e 8322378 N (ponto 349), 583317 E e 

8322271 N (ponto 350), 583415 E e 8322013 N (ponto 351), 583430 E e 8321780 N (ponto 

352), 583346 E e 8321762 N (ponto 353), 583246 E e 8321814 N (ponto 354), 583175 E e 

8321815 N (ponto 355), 583136 E e 8321765 N (ponto 356), 582988 E e 8321716 N (ponto 
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357), 583188 E e 8321567 N (ponto 358), 583166 E e 8321192 N (ponto 359), 583387 E e 

8321058 N (ponto 360), 583474 E e 8320913 N (ponto 361), 583738 E e 8320662 N (ponto 

362), 583884 E e 8320557 N (ponto 363), 583952 E e 8320415 N (ponto 364), 583905 E e 

8320176 N (ponto 365), 584031 E e 8319813 N (ponto 366), 584163 E e 8319874 N (ponto 

367), 584377 E e 8319902 N (ponto 368), 584506 E e 8319745 N (ponto 369), 584787 E e 

8319914 N (ponto 370), 585127 E e 8319865 N (ponto 371), 585273 E e 8319797 N (ponto 

372), 585347 E e 8319614 N (ponto 373), 585287 E e 8319497 N (ponto 374), 585345 E e 

8319402 N (ponto 375), 586242 E e 8319303 N (ponto 376), 587020 E e 8318891 N (ponto 

377), 588078 E e 8318613 N (ponto 379), 588099 E e 8317868 N (ponto 379), 589127 E e 

8317835 N (ponto 380), 590055 E e 8318036 N (ponto 381), 592320 E e 8318383 N (ponto 

382), 592541 E e 8318734 N (ponto 383), 592549 E e 8318876 N (ponto 384), 592488 E e 

8319132 N (ponto 395), 592305 E e 8319366 N (ponto 386), 591693 E e 9319801 N (ponto 

387), 591646 E e 8319805 N (ponto 388), 591567 E e 8319733 N (ponto 389), 591415 E e 

8319724 N (ponto 390), 591174 E e 8320078 N (ponto 391), 591094 E e 8320345 N (ponto 

392), 590436 E e 8320674 N (ponto 393), 590345 E e 8321332 N (ponto 394), e atingindo a 

margem esquerda do rio Peruaçu no ponto de c p a. 590917 E e 8321338 N (ponto 395); dai 

segue por linhas retas, ligando os pontos de c.p.a. 591033 E e 8321407 N (ponto 396), 591123 

E e 8321368 N (ponto 397), 591325 E e 8321458 N (ponto 398), 591367 E e 8321403 N (ponto 

399), 591518 E e 8321384 N (ponto 400), 591613 E e 8321140 N (ponto 401), 591854 E e 

8320880 N (ponto 402), 592063 E e 8320883 N (ponto 403), 592189 E e 8320737 N (ponto 

404), 592457 E e 8320724 N (ponto 405), 593315 E e 8320733 N (ponto 406), 593683 E e 

8320729 N (ponto 407), 594073 E e 8321207 N (ponto 408), 594196 E e 8321515 N (ponto 

409), 595041 E e 8323389 N (ponto 410), e atingindo a margem do rio São Francisco, no ponto 

de c.p.a. 596075 E e 8324636 N (ponto 411); desse ponto, cruza perpendicularmente à margem 

o rio São Francisco até o seu talvegue e segue a montante, pelo talvegue, até atingir o ponto de 

c.p.a. 592168 E e 8312547 N (ponto 412); daí, segue por linha reta até atingir o ponto de c.p.a. 

592046 E e 8312660 N, ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro do Parque Nacional 

e perfazendo uma área aproximada de 56.800 há (cinqüenta e seis mil e oitocentos hectares). 

 

Art. 3º As terras e benfeitorias localizadas dentro dos limites descritos no artigo 

anterior ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, nos termos do 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 

1956. 

Parágrafo único. Ficam ressalvadas do disposto no caput deste artigo, as áreas 

constantes do Decreto de 29 de dezembro de 1994, declaradas de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, integrantes da Área de Proteção Ambiental Cavernas do Peruaçu, no Estado de 

Minas Gerais. 

Art. 4º O Parque Nacional Cavernas do Peruaçu será administrado pelo IBAMA, 

que deverá tomar as medidas necessárias para sua efetiva implantação e controle. 

Art. 5º O Plano de Manejo do Parque Nacional Cavernas do Peruaçu deverá ser 

elaborado no prazo de cinco anos, a contar da publicação deste Decreto. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 21 de setembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Sarney Filho 
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.316, DE 2021

Concedo o nome de Parque Nacional
Cavernas  do  Peruaçu  Paulo  Ribeiro  à
Unidade  de  Conservação  criada  pelo
Decreto  de  21  de  Setembro  de  1999,
originalmente  designada  Parque  Nacional
Cavernas do Peruaçu.

Autor: Deputado PAULO GUEDES 

Relatora: Deputada LÍDICE DA MATA

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei  em análise,  de  autoria  do  nobre Deputado

Paulo  Guedes,  visa  conceder  o  nome  de  Parque  Nacional  Cavernas  do

Peruaçu Paulo Ribeiro à Unidade de Conservação criada pelo Decreto de 21

de Setembro de 1999, originalmente designada Parque Nacional Cavernas do

Peruaçu.

A  tramitação  dá-se  conforme  o  disposto  no  art.24,  II  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A  apreciação  é  conclusiva  por  parte  desta  Comissão  de

Cultura.           

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos,  não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.
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2

II - VOTO DA RELATORA

A  proposição  em  exame  pretende  homenagear  o  sociólogo  e

ambientalista  Paulo  Ribeiro  dando  a  denominação  de  “Parque  Nacional

Cavernas do Peruaçu Paulo Ribeiro” à Unidade de Conservação criada pelo

Decreto  de  21 de  setembro  de 1999,  atualmente  designada  como “Parque

Nacional Cavernas do Peruaçu’.

Como destaca o nobre autor, Paulo Ribeiro atuou pelo tombamento de

praias no Rio de Janeiro,  pela proteção da mata nativa,  dos mangues, das

aldeias e dos povos indígenas e o participou da criação do Parque Estadual da

Lapa Grande e da luta pela criação do Parque de Grão Mogol.

Em 2017, como secretário do Meio Ambiente de Montes Claros (MG),

promoveu  a  Expedição  "Caminhos  dos  Geraes",  que  percorreu  roteiros

ecológicos do norte de Minas, de forma a mapear fortalecer o turismo regional

sustentável.

A expedição "Caminhos dos Gerais" percorreu três roteiros. O primeiro,

denominado “roteiro do Espinhaço’, teve como destino Juramento e Itacambira,

Botumirim, Cristália e Grão Mogol. O segundo roteiro foi em direção à Serra do

Cabral,  passando  pelas  cidades  de  Jequitaí,  Francisco  Dumont,  Joaquim

Felício,  Buenópolis,  Lassance  e  Várzea  da  Palma.  O terceiro  destino  foi  o

Parque Nacional do Peruaçu, visitando as cidades de Januária e Montalvânia.

Por  sua  atuação  em  prol  da  região  e  da  defesa  de  seu  patrimônio

ambiental considero justa a homenagem proposta a Paulo Ribeiro.

Diante do exposto, o voto é favorável ao Projeto De Lei Nº 2.316, De

2021

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.
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Relatora
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.316, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 2.316/2021, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Lídice da Mata. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Alice Portugal - Presidenta, Airton Faleiro - Vice-Presidente, Alê
Silva, Alexandre Padilha, Aroldo Martins, Áurea Carolina, Benedita da Silva, David
Miranda, Jandira Feghali, Lídice da Mata, Luiz Lima, Luizianne Lins, Tiririca, Túlio
Gadêlha, Diego Garcia, Erika Kokay, Gustinho Ribeiro, Professora Rosa Neide e Tadeu
Alencar. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021. 

Deputada ALICE PORTUGAL 
Presidenta 
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